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PORTARIA No- 510, DE 24 DE JULHO DE 2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 138 do Regulamento Interno e considerando o que consta do Procedimento
Administrativo nº 7.882/2007, resolve:

ADOTAR, no âmbito da Justiça Eleitoral, a regulamentação contida na Portaria Conjunta nº 3,
de 31 de maio de 2007, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União, de 5 de junho de 2007,
expedida pelo Supremo Tribunal Federal, Conselho Nacional de Justiça, Tribunais Superiores, Conselho
da Justiça Federal, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Te r r i t ó r i o s .

Ministro CARLOS AYRES BRITTO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO
<!ID1263346-0>

ATO CONJUNTO No- 18, DE 23 DE JULHO DE 2008

Abre aos Orçamentos da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Re-
gionais do Trabalho da 6ª, 7ª, 17ª, 18ª e 23ª Regiões, crédito suplementar no
valor global de R$ 1.699.965,00 para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO CONSELHO SU-
PERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, con-
siderando os termos do art. 62 da Lei n.º 11.514, de 13 de agosto de 2007, Lei de Diretrizes Or-
çamentárias - LDO 2008, c/c com o art. 4º da Lei n.º 11.647, de 24 de março de 2008, Lei Orçamentária
Anual - LOA 2008, e as disposições contidas na Portaria SOF/MP n.º 6, de 28 de março de 2008, e no
Ato Conjunto TST/CSJT No- 2, de 3 de abril de 2008, alterado pelo Ato Conjunto No- 12, de 29 de maio
de 2008, resolve:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais
do Trabalho da 6ª, 7ª, 17ª, 18ª e 23ª Regiões, crédito suplementar, tipo 409 Com Compensação, no valor
global de R$ 1.699.965,00 para atender às programações constantes do Anexo I deste Ato.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Art. 1º decorrerão da anulação parcial
de dotações orçamentárias, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no
Anexo II deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

ANEXO

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15107 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6A. REGIAO - PERNAMBUCO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 403.417

AT I V I D A D E S

02
306

0571 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGADOS 403.417

02
306

0571 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

403.417

F 3 1 90 0 100 403.417

TOTAL - FISCAL 403.417

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 403.417

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15108 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7A. REGIAO - CEARA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 509.760

AT I V I D A D E S

02
306

0571 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGADOS 509.760

02
306

0571 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

509.760

F 3 1 90 0 100 509.760

TOTAL - FISCAL 509.760

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 509.760

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15118 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17A. REGIAO - ESPIRITO SANTO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 488.787

AT I V I D A D E S

02
306

0571 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGADOS 488.787

02
306

0571 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

488.787

F 3 1 90 0 100 488.787

TOTAL - FISCAL 488.787

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 488.787

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO
UNIDADE : 15119 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18A. REGIAO - GOIAS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 202.056

AT I V I D A D E S

02
306

0571 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGADOS 205.056

02
306

0571 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

202.056

F 3 1 90 0 100 202.056

TOTAL - FISCAL 202.056

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 202.056

lucas.rocha
Retângulo
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